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2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CPS Nº. 033/2022 

CONTRATO DE GESTÃO Nº. 088/2022-SESIGO 

  

PARTES CONTRATANTES 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS — IPGSE, pessoa 

jurídica de direito privado na forma de associação civil sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social de Saúde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual nº. 9.758 de 30 

de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF nº, 18.176.322/0002-32, com sede filio! na Rua 

Manuel dos Santos, nº. 168, Qd. N, Lt. 12, Bairro Pedrolina, Santa Helena de Goiás(GO), CEP 

75.920-000, neste ato representado por seu Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA 

RIBEIRO, conforme disposições estatutárias da entidade, doravante denominado 

"CONTRATANTE" ou “IPG5SE”. 

  

CASTRO HERENIO SERVIÇOS MÉDICOS S/S [MEDCLIN), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPI/ME nº. 19.763.224/0001-83, sediada na Rua Dezenove, nº. 331, Consultório 

01, Bairro Popular, Rio Verde — Goiás, CEP 75903-505, neste ato representado por seu sócio 

WALLERSON CASTRO HERENIO, brasileiro, médico, regularmente inscrito no CPF nº. 

262 122.812-20 e CRM/GO nº. 16804, residente e domiciliado no município de Rio Verde — 

Goiás, a seguir denominada “CONTRATADA”. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas têm entre s| justas e acertadas O 

presente Termo Aditivo Contratual, adiante denominado apenas “CONTRATO”, que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes em complemento ao instrumento contratual originário. 

PREÂMBULO — JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO EMERGENCIAL 
  

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — SES/GO, e o IPGSE ajustaram 

nova parceria na forma do Contrato de Gestão nº. 088/2022-SES/GO, em caráter emergencial, 

outorgado em 03 de outubro de 2022, conforme publicação no Diário Oficial do Estado na 

edição nº. 23.895, com vistas ao gerenciamento, operacionalização e execução das ações no 

Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO). 

Em função do caráter emergencial, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no referido 

Contrato de Gestão, nos termos do art, 6º-F, |, da Lei 15.503/2005. 

Considerando a necessidade do Hospital HERSO na continuidade dos serviços prestados, este 

aditivo com a execução dos serviços hospitalares, dará mais oportunidade de a população ser 

atendida pelo nosocômio, gerando mais atendimentos à população que adentra ao hospital 

HERSO. / 
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no presente Contrato de Prestação de Serviços nº 033/2022, prorrogando a vigência conforme 

o contrato de gestão 088/2022, firmado junto à Secretaria de Estado da Saúde com o IPGSE 

pelo período de 180 dias ou até a conclusão do Chamamento Público SES/GO. 

DA ALTERAÇÃO 
  

1. —altera-se o contrato emergencial de gestão junto à Secretaria de Estado da Saúde SES, 

passando a partir de 05 de outubro de 2022, para o CONTRATO DE GEST. ÃO EMERGENCIAL 

088/2022. 

2.  Prorroga-se o presente contrato a partir de 01 de janeiro a 29 de abril de 2023, 

permanecendo inalterados a prestação de serviços e os valores firmados no último termo 

aditivo firmado. 

DOS VALORES 
  

É O valor deste termo aditivo referente aos meses de janeiro a abril, será conforme a 

tabela abaixo: 
  

SERVIÇOS MÉDICOS DO MÊS JANEIRO (31 DIAS) 

  

Setor Dias |GQtd Descritivo Valor unitário Valar Mensal 

  

Médicos plantonistas especialistas 

em Ortopedia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das 07:00 às R$ 

15:00 horas, ininterruptas em 

regime presencial, com estimativa 
de 31 plantões cada médico, 

2.050,00 R5 127.100,00 

  

Medicos plantonistas especialistas 

31 em Ortopedia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das 18:00 às 

ORTOPEDIA 2 07:00 horas, ininterruptas em R$ 

regime presencial, com estimativa 

de 34 plantões cada médico. 

2.050,00 R$ 127.100,00 

  

Médico especlalista em 

Ortopedia/Traumatologia, em 

1 | regime de visitas na enfermaria em R5 2,050,00 R5 63.550,00 

até 40 leitos, todos os dias da 

semana, 

  

1 Médico Responsável Técnico R$ 1500000 | R$ 15.000,00             
TOTAL POR MÊS R$ 332.750,00 
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SERVIÇOS MÉDICOS DO MÊS FEVEREIRO 28 DIAS 
  

Setor Dias |Otd Descritivo Votor unitário Valor Mensal 

  

  

Médicos plantonistas especialistas 

em Ortopedia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das UF:00 às 

19:00 horas, ininterruptas em 

regime presencial, com estimativa 

de 28 plantões cada médico 

R$ 2.050,00 R$ 114.800,00 

  

Médicos plantonistas especialistas 

38 em Ortopédia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das 19:00 55 
ORTOPEDIA 2 07:00 horas, Inint ptas em R$ 2850,00 AS 114.800,00 

regime presencial, com estimativa 

de plantões cada médico. 

  

Médico especialista em 

Ortopedia/Traumatologia, em 

1 | regimede visitas na enfermaria em | BS 2.050,00 RS 57.400,00 

até 40 lattos, todos os dias da 

semana; 

  

i Médico Responsável Técnico R$ 15.000,00 RS 15.000,00           
TOTAL POR MÊS RS 302.000,00     
  

SERVIÇOS MÉDICOS DO MÊS MARÇO (31 DIAS) 

  

Setor Dios |Qtd Descritivo Volor unitário Valor Mensal 

  

  

Médicos plantonistas especialistas 

em Ortopedia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das 07,00 às 

13:00 horas, ininterruptas em 

régime presencial, com estimativa 

de 31 plantões cada médico, 

R$ 2.050,00 HS 127.100,00 

  

ORTOPEDIA 31 

Médicos plantonistas especialistas 

em Ortopedia/ Traumatologia, por 

12 (doze) horas/dia, das 19:00 às 

07:00 horas, ininterruptas em 

regime presencial, com estimativa 

de 31 plantões cada médico, 

RS 2.050,00 R$ 127.100,00             A 
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Médico especialista em 

Ortopedia/Traumatólogia, em 

1 | regimede visitasna enfermariaem | R5 2.050,00 [1 53:550,00 

até 40 leitos, todos os dias-da 

semana, 

  

1 Médico Responsável Técnico R$ 15,000,00 R5 15.000,00         
  

TOTAL POR MÊS RS 332.750,00       
  

SERVIÇOS MÉDICOS DO MÊS ABRIL (29 DIAS) 

  

Setor Dias |Otd Descritivo Valor unitário Valor Mensal 

  

  

Médicos plantonistas especialistas 
em Ortopedia/ Traumatologia, por 
12 (doze) horas/dia, das 07:00 às 

19:00 horas, ininterruptas em 

regime presencial, com estimativa 
de 29 plantões cada médico, 

R5 2.050,00 R5 118.500,00 

  

Médicos plantonistas especialistas 

79 em Ortopedia/ Traumatologia, por 

i2 (doze) horas/dia, das 19:00 às 

ORTOPEDIA Í 07:00 horas, ininterruptas em 
regime presencial, com estimativa 

de 29 plantões cada médico. 

Rã 2.050,00 R5 Hg8.500,00 

  

Médico especialista em 

Drtopedia/Traumatolegia, em 

1 | regime de visitas na enfermaria em R5 2.050,00 RS 59.450,00 

até 40 leitos, todos os dias da 

semana; 

  

1 Médico Responsável Técnico Rã 15.000,00 Rã 15.000,00           
TOTAL POR MÊS R$ 312.250,00       
  

  
VALOR TOTAL ADITIVO R$ 1.279.750,00     
    / 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do instrumento 

contratual ora alterado. 

Santo Helena de Goiás (GO), 01 de novembro de 2022. 
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CASTRO HERENIO SERVIÇOS MÉDICOS 

S/S (MEDCLIN) 
CONTRATADA 
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